
 

 

SENHOR(A) PREGOEIRO(A) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ-AÇU – 

PA.  

   

   

   

 

 

  

 

Pregão Eletrônico: 04/2022 

 

OBJETO: Registro de Preços para contratação de empresa para aquisição de 
equipamentos de informática, para atender as necessidades da secretaria municipal 
de assistência social do município de Igarapé-Açu. 
 
 

 

A MICROTÉCNICA INFORMÁTICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado 

com inscrição no CNPJ sob o nº 01.590.728/0002-64, domiciliada e localizada no 

SAAN – Q. 01 – LT 995 – CEP 70.632-100, neste ato por seu representante legal o 

Sr. Roberto Márcio Nardes Mendes, portador do CPF 327.962.266-20, vem 

tempestiva e mui respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, com fulcro nas 

disposições pertinentes do Edital em epígrafe, bem como nos parágrafos 2º e 3º do 

artigo 41 da Lei nº. 8.666 de 1993, apresentar: 

 

IMPUGNAÇÃO A EDITAL 

 

A presente impugnação pretende AMPLIAR A OFERTA DE SOLUÇÕES 

PARA ESTA ENTIDADE e, assim, afastar do presente procedimento licitatório tudo 

que for feito em extrapolação ao disposto nas Leis nº. 8.666/93 e nº 10.520/02, como 

também em contraposição ao entendimento consolidado do Tribunal de Contas da 

União - TCU em suas decisões. 

 

 

 



 

 

 

1) PRELIMINARMENTE 

  

De acordo com o disposto no item 5.1 do edital de licitação, a parte 

interessada em impugnar o instrumento convocatório deve fazê-lo em até 3 (três) 

dias úteis antes da data fixada para o recebimento dos envelopes.  

 

Sobre a contagem do prazo, a fim de não restar qualquer dúvida, esta 

empresa remete à Decisão n. 1.871/2005 do Tribunal de Contas da União – TCU: 

 

23. A controvérsia, como salientado na instrução anterior dos autos, 
reside, pois, na interpretação que se dá a expressão 'até dois dias úteis 
antes'. A solução deve ser buscada na Lei n.º 8.666/93, aplicável 
subsidiariamente às licitações na modalidade Pregão, que, no caput do art. 
110, estabelece o seguinte: 

'Art. 110 Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Lei, excluir-
se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão 
os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em 
contrário.' (grifamos) 

24. No caso vertente, aplicando-se o art. 110 da Lei de Licitações, é 
evidente que o dia do recebimento da proposta (10/8/2005) deve ser 
considerado na contagem do prazo. Desta forma, assiste razão à empresa 
representante, já que não paira qualquer dúvida de que eventuais 
impugnações poderiam ter sido apresentadas até (inclusive) o dia 8/8/2005. 

 

Portanto, cumprido o referido prazo, é tempestiva a presente manifestação. 

 

2) DOS FATOS E FUNDAMENTOS 

 

De início, registra-se que não é intuito desta empresa impedir ou 

simplesmente atrapalhar o normal trâmite do certame em tela, nem mesmo trazer 

dúvidas acerca do trabalho exercido por esta respeitosa entidade, ou questionar sem 

fundamentos suas decisões. 

 



 

 

Com efeito, é corolário das contratações públicas que o certame priorize a 

finalidade pela qual foi criado, ou seja, ampliar a competitividade em busca do 

melhor resultado para a Administração e buscar aquilo que, de fato, lhe é mais 

vantajoso.  

Desse modo, qualquer tipo de exigência editalícia que viole os limites 

estabelecidos pela legislação é, consequentemente, instrumento de indevida 

restrição à liberdade de participação em certames licitatórios e desvio de igualdade 

entre os interessados. 

 

No caso em análise, o edital de licitação estabelece como requisitos de 

habilitação jurídica, dentre outros, os seguintes: 

 

10.1.3 Atestado de Vistoria do Corpo de Bombeiros Militar do Estado 
da Sede da Licitante. 

 

Resta saber se tais exigências possuem o necessário amparo legal. Para 

tanto, cumpre esclarecer que os requisitos de habilitação, definidos nos artigos 28 a 

31 da Lei nº 8.666/93, constituem rol taxativo. 

 

Nesse contexto, somente são aceitáveis os requisitos expressamente 

previstos na Lei nº 8.666/93. Em outros termos, qualquer exigência que extrapole os 

limites definidos nos artigos acima citados configura medida ilegal. 

 

Sobre a habilitação jurídica, assim estabelece o art. 28: 

 

Art. 28.  A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso, 
consistirá em:  
I - cédula de identidade;  
II - registro comercial, no caso de empresa individual;  
III - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores;  
IV - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício;  
V - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização 
para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir. 



 

 

 

Como se observa, o rol taxativo acima não prevê a apresentação de Atestado 

de Vistoria do Corpo de Bombeiro. Portanto, a solicitação de documentos não 

contemplados na Lei nº 8.666/93 viola o princípio da legalidade e gera nulidade ao 

certame. 

Saliente-se, por oportuno, que inadmissível se torna a exigência 

desarrazoada de documentos além dos previstos no rol do art. 27 a 31 da Lei 

8.666/93. Inclusive, já existem diversos acórdãos do Tribunal de Contas da União4 , 

nesse sentido, contra o excesso de rigor diante das exigências dos documentos de 

habilitação, reforçando a importância de prestigiar a ampla competitividade entre os 

licitantes para a obtenção da proposta mais vantajosa para o Erário Público. A 

exigência cada vez maior de documentos de habilitação, incongruentes, e que não 

estejam relacionados ao objeto contratual, possibilitam a restrição da participação de 

um número maior de empresas, em determinada licitação, já que estas, muitas 

vezes, deixam de participar do certame, pela ausência e/ou pendência de algum 

documento solicitado em Edital. 

 

Como bem ressalta Torres: 

 

Importante firmar-se que os requisitos de habilitação são critérios relativos, 
que tem como objetivos a análise de inidoneidade do licitante e sua aptidão 
para o cumprimento do contrato. Quando ultrapassam esse vetor, passam a 
desestimular a competitividade, gerando sua disfunção. (TORRES. Ronny 
Charles Lopes de. Leis de Licitações Públicas Comentadas. Salvador: 
Juspodivm, 2018, 9ed, p.406) 

 
 

Di Pietro, no mesmo sentido, adverte que as exigências que não são 

indispensáveis ao cumprimento das obrigações provocam procedimentos formalistas 

e burocráticos: 

 
Essa e outras exigências, que não são indispensáveis ao cumprimento das 
obrigações contribuem para tornar o procedimento da licitação ainda mais 
formalista e burocrático, desvirtuando os objetivos da licitação e infringindo 
o inciso XXI do artigo 37 da Constituição. (DI PIETRO. Maria Sylvia Zanella. 
Manual de Direito Administrativo. São Paulo: Atlas, 2007. P.363). 

 
 
 



 

 

Justen Filho salienta, de forma reiterada, que é preciso ponderar quais 

documentos de habilitação serão exigidos em um determinado procedimento 

licitatório, destacando a importante finalidade da licitação no que diz respeito à 

seleção da proposta mais vantajosa: 

 
A administração necessita tanto de segurança quanto de vantajosidade em 
suas contratações. A finalidade da licitação é selecionar a proposta com a 
qualidade adequada, pelo menor preço possível. A conjugação de ambos os 
valores conduz à necessidade de ponderação nas exigências de 
habilitação. Não é correto, por isso, estabelecer soluções extremadas. É 
indispensável estabelecer requisitos de participação, cuja eliminação seria 
desastrosa. Mas tais requisitos devem ser restritos ao mínimo necessário 
para assegurar a obtenção de uma prestação adequadamente executada. 
(JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos 
administrativos. 13. ed. São Paulo: Dialética, 2009.P.387). 

 
 

A exigência dos documentos de habilitação para verificação da aptidão 

da empresa licitante deve estar diretamente ligada às características do objeto da 

contratação. Se um objeto possui uma especificação simples, sem maiores 

complexidades no que diz respeito à execução, menores devem ser as exigências 

habilitatórias. Por outro lado, se o objeto demanda uma maior complexidade em 

suas especificações e em relação ao método de execução, deve o agente público 

ser mais criterioso na exigência do rol de documentos previstos na Lei 8.666/93, 

ficando adstrito a exigir apenas às condições indispensáveis ao cumprimento das 

obrigações contratuais. 

 

Destaque-se que o parágrafo 9º do artigo 22 da Lei Federal de Licitações, 

quando trata das modalidades licitatórias, prevê que a exigência dos documentos de 

habilitação deve estar atrelada ao objeto do certame, confirmando justamente o 

quanto exposto alhures. Não há sentido, portanto, em exigir documentação que não 

esteja relacionada ao que se pretende adquirir. 

 
 

Muito recentemente, o TCU reafirmou a taxatividade do rol de requisitos de 

habilitação, a saber: 

 

 



 

 

1.7.1.1. a exigência de comprovação de regularidade das licitantes 
junto às agências de transportes estaduais e municipais para efeito de 
habilitação, contrariando o art. 30 da Lei nº 8.666, de 1993, ao 
extrapolar o rol taxativo dos requisitos de habilitação, além de 
restringir a tender a competitividade do certame; 
Acórdão 1423/2021 – 2ª Câmara. 

 

Sem embargo, o TCU também já se manifestou de forma contrária a 

exigências que resultem em ônus desnecessário às licitantes, mormente quando se 

fala em requisito ilegal, a saber: 

 

É vedada a inclusão, em editais de licitação, de exigências não 
previstas em lei, que tragam ônus desnecessários para os 
participantes ou restrinjam o caráter competitivo do certame. 
Acórdão 533/2011 – Plenário. 

 

A toda evidência, é inquestionável a ilegalidade perpetrada pela Prefeitura 

Municipal de Igarapé-Açu do Pará. 

 

3) DA CONCLUSÃO 

 

Diante do exposto, pugna-se pelo recebimento, análise e admissão desta 

impugnação, para que o Edital seja retificado a partir da exclusão de qualquer 

exigência restritiva à competição, qual seja a apresentação de Atestado de Vistoria 

do Corpo de Bombeiro Militar, posto que não se encontra no rol taxativo dos 

documentos obrigatórios. 

 

Caso não entenda pela adequação do resultado, requeremos desde já a 

apresentação dos fundamentos legais que embasarem a decisão administrativa, os 

quais serão levados ao conhecimento dos Órgão de Controle, em especial o 

Tribunal de Contas. 

 

 

 

 

 



 

 

 

Termos em que pede e espera deferimento. 

Brasília/DF, 01 de fevereiro de 2022. 
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